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PROJETO DE LEI N˚                   , DE 2015 

(Do Sr. Pedro Cunha Lima) 
 
 

Extingue o uso de veículos oficiais para representação 
pessoal. 

 
 Art. 1˚ É extinto o uso de veículos oficiais para representação pessoal, 
incluídos os de exercentes de mandatos eletivos, magistrados, membros do 
Ministério Públicos, Tribunais e Conselhos de Contas. 
 

§ 1˚ Os veículos atualmente existentes para este fim, bem assim os 
recursos a eles destinados no orçamento vigente, deverão ser relocados para as 
áreas de Segurança Pública, Educação e Saúde. 

 
§ 2˚ Os processos licitatórios para aquisição de veículos de representação 

pessoal em curso na data da publicação desta lei tornar-se-ão sem efeito. 
 
 Art. 2˚ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
alínea a do art. 2˚ da Lei n˚ 1.081, de 13 de abril de 1950 e demais disposições em 
contrário. 
 
 JUSTIFICATIVA 
 
 O uso de veículos oficiais de representação, salvo nos casos previstos no 
art. 6˚ da Lei 1.081/50, não tem suficiente amparo legal, strictu sensu,  
constituindo uma burla à intenção do legislador original. Está se dando 
tratamento de serviço ao uso de representação. Tal prática é comum em todos os 
poderes e órgãos. 
 Com efeito, o uso e a aquisição desses veículos utilizam formas oblíquas 
para se concretizarem.  
 Da mesma forma, a Presidência da República, ao regulamentar a Lei, 
termina por fazer acréscimos permissivos quando, na verdade, há proibições. 
 Dessa forma, quer-se, agora, instituir a proibição do uso desses veículos 
chamados de representação, de modo a inibir essa prática ilegal. 
 Para evitar prejuízo à administração e considerado o objetivo deste 
projeto, os recursos orçados para a aquisição de veículos de uso de 
representação serão destinados às áreas de segurança, saúde e educação. 
 
 

 Sala das Sessões, em         de setembro de 2015. 
 
 

 
Deputado PEDRO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI No 1.081, DE 13 DE ABRIL DE 1950. 

  
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art 1º Os automóveis oficiais destinam-se, exclusivamente, ao serviço 
público. 

        Art 2º O uso dos automóveis oficiais só será permitido a quem tenha: 

        a) obrigação constante de representação oficial, pela natureza do cargo ou 
função; 

        b) necessidade imperiosa de afastar-se, repetidamente, em razão do cargo ou 
função, da sede do serviço respectivo, para fiscalizar, inspecionar, diligenciar, 
executar ou dirigir trabalhos, que exijam o máximo de aproveitamento de tempo. 

        Art 3º As repartições que, pela natureza dos seus trabalhos, necessitarem de 
automóveis, para efeito de fiscalização, diligência, transporte de valores e 
serviços semelhantes, terão carros à disposição tão sòmente para a execução 
dêsses serviços. 

        Art 4º É rigorosamente proibido o uso de automóveis oficiais. 

        a) a chefe de serviço, ou servidor, cuja funções sejam meramente 
burocráticas e que não exijam transporte rápido; 

        b) no transporte de família do servidor do Estado, ou pessoa estranha ao 
serviço público; 

        c) em passeio, excursão ou trabalho estranho ao serviço público. 

        Parágrafo único. O Serviço de Trânsito do Departamento Federal de 
Segurança Pública comunicará aos órgãos competentes, referidos no art. 11 
desta lei, o número da licença de automóveis que forem encontrados junto a 
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casas de diversões, mercados e feiras púbicas, ou de estabelecimentos 
comerciais, em excursões ou passeios aos domingos e feriado, ou ainda, após o 
encerramento do expediente das diversas repartições, sem ordem de serviço 
especial, e que conduzam pessoas estranhas, embora acompanhadas de servidor 
do Estado. 

        Art 5º A aquisição de automóveis para o serviço público federal depende de 
prévia autorização do Ministro de Estado, ou do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, quando se tratar de repartições a êles subordinadas. 

        § 1º No pedido de autorização das referidas repartições, justificar-se-ão a 
necessidade da aquisição do veículo, a natureza do serviço em que será 
empregado, a dotação orçamentária, própria, ou o crédito pelo qual deverá 
correr a despesa, preço provável do custo, classe, tipo e características e, no caso 
de repartição que já possuía automóveis, discriminação dos existentes, com 
informações sôbre o serviço que prestam, data da aquisição de cada um e estado 
de conservação. 

        § 2º A autorização da aquisição mediante permuta só será concedida, 
quando do pedido constar também o laudo da avaliação do carro que se pretende 
dar em troca. 

        Art 6º Os automóveis destinados ao serviço público federal, observadas as 
condições estabelecias nesta Lei, serão dos tipos mais econômicos e não se 
permitirá a aquisição de carros de luxo, salvo na hipótese dos carros destinados 
à Presidência e Vice-Presidência da República, Presidência do Senado Federal, 
Presidência da Câmara da Deputados, Presidência do Supremo Tribunal Federal 
e Ministro de Estado. 

        Art 7º Os automóveis oficiais terão inscritas, em característicos legíveis, nas 
portas laterais dianteiras, as iniciais S. P. F., excetuados os expressamente 
referidos no artigo anterior. 

        Art 8º É rigorosamente proibido o uso de placas oficiais em carros 
particulares, bom como o de placas particulares em carros oficiais. 

        Art 9º Só poderão conduzir automóveis oficiais motoristas profissionais 
regularmente matriculados. 
        Parágrafo único - Aplicam-se aos motoristas responsáveis pelos carros 
oficiais os dispositivos regulamentares referentes ao tráfego.  (Revogado pela Lei 
nº 9.327, de 1996) 
        Art 10. É terminantemente proíbida a guarda de veículo oficial em garagem 
residencial. 

        Parágrafo único - Quando a garagem oficial fôr situada a grande distância da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9327.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9327.htm#art3
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residência de quem use o automóvel, ser-lhe-á lícito, mediante autorização do 
respectivo Ministro de Estado, guardá-lo na garagem residencial. 

 

        Art 11. Até o dia 30 de novembro de cada ano, os Ministros de Estado, Chefe 
do Gabinete Civil da Previdência da República, Secretários do Senado Federal, da 
Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal aprovarão e farão 
publicar no Diário Oficial a relação das repartições e serviços que poderão dispor 
no ano seguinte, de carros oficiais. 

        Art 12. Aplicam-se às autarquias e órgãos paraestatais as disposições desta 
Lei. 

        Art 13. Os veículos pertencentes a Ministérios e corporações Militares, 
destinados ao transporte de fôrças armadas e demais serviços de natureza 
militar e os destinados ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, serviços 
policiais e de pronto socôrro, terão regime de tráfego especial a ser estabelecido 
em regulamento próprio, que será baixado sessenta dias após a publicação da 
presente Lei. 

        Art 14. Ao funcionário, que cometer qualquer infração ao disposto nesta Lei, 
serão aplicadas as penalidades estabelecidas nos Estatutos dos Funcionários 
Públicos Federais. 

        Art 15. Dentro do prazo de sessenta dias da publicação da presente Lei, será 
promovido o censo dos automóveis existentes no Serviço Público Federal e, 
concluído êste, as autoridades referidas no art. 11 aprovarão as respectivas 
relações e determinarão o recolhimento dos excedentes para suprimento das 
necessidades posteriores, atendidas sempre em obediência ao disposto nesta Lei. 

        Art 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, para sua melhor e mais 
rigorosa aplicação, sessenta dias depois de tê-la publicado. 

        Art 17. Revogam-se as disposições em contrários. 

        Rio de Janeiro, em 13 de abril de 1950; 129º da Independência e 62º da 
República. 

EURICO G. DUTRA  Honório Monteiro   Sylvio de Noronha  Canrobert P. da Costa 
 Raul Fernandes  Guilherme da Silveira   João Valdetaro de Amorim e Mello 
 Daniel de Carvalho  Clemente Mariani  Armando Trompowsky 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.4.1950 
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DECRETO Nº 6.403, DE 17 DE MARÇO DE 2008. 

  
Dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas 
Leis nos 1.081, de 13 de abril de 1950, e 10.683, de 28 de maio de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1o  Este Decreto dispõe sobre o uso de veículos oficiais, próprios ou 
contratados de prestadores de serviços, pela administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

Art. 2o  Os veículos da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional são classificados, para fins de utilização, nas seguintes categorias: 

I - veículos de representação; 

II - veículos especiais; 

III - veículos de transporte institucional; 

IV - veículos de serviços comuns; e 

V - veículos de serviços especiais. 

Art. 3o  Os veículos de representação são utilizados exclusivamente: 

I - pelo Presidente da República; 

II - pelo Vice-Presidente da República; 

III - pelos Ministros de Estado; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.403-2008?OpenDocument
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IV - pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 

V - pelos ex-Presidentes da República. 

§ 1o  Os veículos de representação podem ser utilizados em todos os 
deslocamentos, no território nacional, das autoridades referidas neste artigo. 

§ 2o  Os veículos de representação poderão ter identificação própria. 

Art. 4o  Os veículos especiais são destinados ao atendimento de necessidades 
dos ex-Presidentes da República, nos termos da Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, 
e às atividades peculiares do Ministério das Relações Exteriores e dos Comandos 
Militares, não alcançadas pelo art. 3o. 

Art. 5o   Os veículos de transporte institucional são utilizados exclusivamente 
por: 

I - ocupantes de cargo de Natureza Especial; 

II - dirigentes máximos das autarquias e fundações da administração pública 
federal; 

III - ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 
DAS, nível 6, ou equivalente; 

IV - chefes de gabinete de Ministro de Estado, de titulares dos órgãos 
essenciais da Presidência da República e de autoridades equiparadas a Ministro de 
Estado; 

V - dirigentes estaduais ou regionais de órgãos ou entidades, do mais elevado 
nível hierárquico na respectiva jurisdição, da administração pública federal, 
quando autorizados pelo respectivo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo 
da respectiva entidade; e 

VI - familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República, se razões de 
segurança o exigirem. 

§ 1o  Os veículos de transporte institucional somente serão utilizados no 
desempenho da função, ressalvado o disposto no inciso VI. 

§ 2o  As autoridades referidas nos incisos I e II poderão dispor de veículo de 
uso exclusivo e com identificação própria. 

§ 3o  As autoridades referidas nos incisos III e V disporão de veículo de uso 
exclusivo ou compartilhado, a juízo do respectivo Ministro de Estado ou do 
dirigente máximo da respectiva entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7474.htm


 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado PEDRO CUNHA LIMA 

 

 
§ 4o  Às autoridades referidas no inciso IV caberá o uso compartilhado de 

veículos de transporte institucional. 

§ 5o  Os substitutos das autoridades referidas nos incisos I a V farão jus a 
veículo de transporte institucional enquanto perdurar a substituição. 

 

§ 6o  Os veículos de transporte institucional não poderão ser utilizados para o 
transporte a locais de embarque e desembarque, na origem e no destino, em 
viagens a serviço, quando os ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a V 
receberem a indenização prevista no art. 8o do Decreto no 5.992, de 19 de 
dezembro de 2006. 

Art. 6o  Os veículos de serviços comuns são: 

I - os utilizados em transporte de material; e 

II - os utilizados em transporte de pessoal a serviço. 

§ 1o  Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa a serviço os integrantes 
de comitiva do Presidente e do Vice-Presidente da República e os colaboradores 
eventuais, quando no estrito cumprimento de atividade solicitada pela 
administração. 

§ 2o  Os veículos de serviços comuns serão de modelo básico. 

Art. 7o  Os veículos de serviços especiais são utilizados em atividades 
relativas a: 

I - segurança pública; 

II - saúde pública; 

III - fiscalização; 

IV - segurança nacional; e 

V - coleta de dados. 

Art. 8o  É vedado: 

I - o uso de veículos de empresas públicas e de sociedades de economia mista, 
para os fins deste Decreto; 

II - o provimento de serviços de transporte coletivo para condução de 
pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-versa, salvo nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5992.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5992.htm#art8
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específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou 
não servidas por transporte público regular e o previsto no § 4o; 

III - o uso de veículo nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual 
desempenho de encargos inerentes ao exercício da função pública ou o disposto 
no art. 5o, inciso VI; 

 

IV - o uso de veículos para transporte individual da residência à repartição e 
vice-versa, ressalvados o uso de veículos de serviços, na hipótese prevista no § 4o, 
ou de veículos de transporte institucional; 

V - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 

VI - no transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao 
serviço público e no traslado internacional de funcionários, ressalvados os casos 
previstos nos arts. 3o, alíneas “b” e “c”, e 14 do Anexo ao Decreto no 1.280, de 14 de 
outubro de 1994; 

VII - o uso de placa não oficial em veículo oficial ou de placa oficial em 
veículo particular, ressalvado o disposto no § 1o; e 

VIII - a guarda dos veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando 
houver autorização da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 1o  Os veículos referidos no art. 116 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 
1997, e outros destinados especialmente a serviços incompatíveis com a 
identificação oficial poderão ter placas não oficiais, ficando seu uso sujeito a 
regime especial de controle. 

§ 2o  O servidor que utilizar veículo de serviços especiais em regime de 
permanente sobreaviso, em razão de atividades de investigação, fiscalização e 
atendimento a serviços públicos essenciais que exijam o máximo de 
aproveitamento de tempo, poderá ser dispensado, a juízo do dirigente do 
respectivo órgão, entidade ou unidade regional, de observar as vedações 
estabelecidas neste artigo, exceto aquelas estabelecidas nos incisos I, V e VI. 

§ 3o  Não constitui descumprimento do disposto neste decreto a utilização de 
veículo oficial para transporte a estabelecimentos comerciais e congêneres, 
sempre que seu usuário se encontrar no desempenho de função pública. 

§ 4o  Sempre que o horário de trabalho de agente público que esteja 
diretamente a serviço de ocupantes dos cargos mencionados no art. 5o for 
estendido para além do previsto em jornada de trabalho regular, trabalhando-se em 
horário noturno, sábados, domingos e feriados no interesse da administração, 
poderão ser utilizados veículos para transportá-lo à sua residência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1280.htm#art3b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1280.htm#art3c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1280.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1280.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art116
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Art. 9o  Aplicam-se as regras desse Decreto aos veículos apreendidos pelos 

órgãos policiais e de fiscalização que temporariamente estejam sendo utilizados 
pela administração em decorrência de autorização judicial. 

Art. 10.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirá normas complementares ao 
disposto neste Decreto, no prazo de sessenta dias a contar da data de sua 
publicação, inclusive no que diz respeito às características e identificações dos 
veículos. 

§ 1o  Compete aos órgãos, autarquias e fundações públicas expedir normas 
complementares a este Decreto e às normas do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, inclusive no tocante às características dos veículos. 

§ 2o  As normas complementares sobre o uso de carros oficiais no âmbito da 
Presidência da República são de competência da Secretaria de Administração da 
Presidência da República, observadas as peculiaridades do atendimento aos seus 
órgãos. 

§ 3o  O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Defesa, dentro 
dos respectivos âmbitos de atuação, expedirão normas complementares sobre o 
uso de veículos especiais. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12.  Ficam revogados: 

I - o Decreto no 79.399, de 16 de março de 1977; 

II - o Decreto no 87.376, de 12 de julho de 1982; 

III - os arts. 1o a 5o e 7o do Decreto no 99.188, de 17 de março de 1990; 

IV - o art. 1o do Decreto no 99.214, de 19 de abril de 1990, no ponto que 
altera os arts. 3o, 4o, 5o e 7o do Decreto no 99.188, de 17 de março de 1990; 

V - o Decreto no 804, de 20 de abril de 1993; e 

VI - o Decreto no 1.375, de 18 de janeiro de 1995. 

Brasília, 17 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.3.2008 
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